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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

RESOLUÇÃO CGE Nº 67/2022

101467/2022

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

E DA PREVIDÊNCIA

RESOLUÇÃO CONJUNTA CGE/SEAP Nº 03/2022

101174/2022

Secretaria da Administração 
e da Previdência 

 
 Designa servidores para compor a Primeira Câmara de 

Conciliação de Precatórios – 1ª CCP, no âmbito da Procuradoria-Geral do 
Estado do Paraná. 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA 
PREVIDÊNCIA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 
19.848, de 03 de maio de 2019, e; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, § 1º, da Lei Estadual nº 17.082, 
de 09 de fevereiro de 2012, com redação dada pela Lei Estadual nº 
18.291, de 06 de novembro de 2014; 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 5.007, de 20 de 
dezembro de 2021, com redação dada pelo Decreto nº 12.522, de 07 de 
novembro de 2014; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º Designar a servidora SHEILA FAUSTER EGÍDIO DE QUADROS 
portadora do RG nº 6.670.623-0 SSP/PR, para compor a Primeira 
Câmara de Conciliação de Precatórios (1ª CCP) como membro  da 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, cujas 
atribuições foram estatuídas na Lei Estadual nº 17.082, de 9 de fevereiro 
de 2012. 
 

RESOLUÇÃO SEAP N º 15.574/2022

101248/2022

101358/2022

101357/2022

 
Art. 2.º Designar a servidora NAYARA FERREIRA ALQUIMIM portadora 
do RG nº 5.717.615 SSP/GO, para compor a Primeira Câmara de 
Conciliação de Precatórios (1ª CCP) como membro  da 
Secretaria de Estado da Administração e da Previdência, cujas 
atribuições foram estatuídas na Lei Estadual nº 17.082, de 9 de fevereiro 
de 2012. 
 
Art. 3.º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
PUBLIQUE-SE. ANOTE-SE. 
 
                                          Curitiba, 19 de setembro de 2022. 
 

Elisandro Pires Frigo 
Secretário de Estado da Administração e da Previdência


